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DE C R E T O Ng 1 . 116 

de 24 de maio de 1 . 968 

d, 19 

O )refeito da ~stância de Seo José dos Campos , us·ndo de suas -atribuicoes lie acôrC.o com o urtie:o 25, item V da Le:. nt:J 9 . 842, de 19 de se-

tembro de l . )67, 

D b C R E T A: 

.Artigo 1 g - As verbas C0!1St'.!.ltos da tabela Q:{:;,::>:.icativa o.as - 1 

o.eypesas do orçw~ento vi gente , codi f i cadas sob números obaixo mencionados ,

paosa.m a ter a aogu.~.ntes discriminaçoes : 

1 201- 3. 1 . 1 . 1 . 0 . 2- Pessoal ~ivil-4\-Ga~inete uo -rc=eito 

II- .:leprt.sentaçao do .refeito •••••••••••.••• l.CRS 16. 300, 00 

1201-~ . 1 . 1 . 1 . 0 . 2-Pessoal Civil-A- Ga.binote uo ~refeito 

'VII- l.Iensalistas .................. . ........ . 

1301-3 . 1 . 1 . 1 . 2 . 4-Pesso~l Civil-~-Junta de Alistamento 

r(i l i tar- III- ... :Bnsalistas •••••••••••• • .•••••• 

1301- j . l. l.l. 2. 4- ::-essoal Civil- C-Junta de Alistamento 

!h1i t ar- IV- Serviços extraordinári os 
-e su sti tuiçoes , . . ....... .. ....... .. ... .. . . 

1501- 3.1.1.1.8. 3- Eessoal \;ivil-E-Divis~o de Assistê~1-

cia Socia1- II- Função &rati ficada •• •• ••••••• 

l501- 3. 1 . 1 . 1 . 8 . 3- Pessoa1 Civi1- E-Divi s;o de Assistên

cia Social- III- Se:viços e:::'trao~·diné.--rios e substituiçoes • •• •• •• • •••• ••• • ••• ••• o 

2901- 3. 1 . 1 . 1 . :- .1- Pessoal Civil- Setor de AdministraçZ.o 

E::Jcolar- IV- 3ubsti tuiç~es •••••.•••••••••••••• 

2901-3. 1 . 1 . 1 . 6 . 1--e~soa1 Civil-~etor de Ad~inistração 

..... sco1aJC- V- l:ens;...1istas ••••••••••••••••••••• o 

3401- 3. 1 . 1 . 1 . 9 . 1- lessoa1 Civil- D- Seç;o de AG~a e ~s~ 

to- VI- Adicional p;tempo de s ervi ço -

Lei no 796/61 ...................... • · · · · · · 

2 . 000 , 00 

5, 000, 00 

2 . 000 , 00 

4 . 000, 00 

2. 000, 00 

30 . 000, 00 

.... 50 . 000 , 00 

15. 000, 00 



6.ttadtJ- de. S-atJ- 'f)au.lo 

6-m de 

Decreto n21116 /24/05/68 

to- VIII-Serv. extr . e substitui çoes 

3401-3 . 1.1 . 1 . 9.1-~essoa1 Civi1- B- Seç~o de Acua e ~s

gôto-VII-Funç~o ~ra~ificada ••• • •• • •• •••• • • 

3801- 3.1 . 1 . 1 . 9 . 2- Pessoal Civi1-B-Seç~o de Limpeza Pú-

b1ica- V- Kcnsa1istas ••••••••••••••••••••••• 

3801- 3 . 1.1.1. 9. 2- P·essoal Ci Yil-B-Seç~o de Limpeza :Pú

blica- VIII- Serv . extraordinários e sub~ 

ti tuiçoes .. o • •••••••••••••••••••••••••••• 

de 19 

F1s.-2-

NCR8 11.000, 00 

10. 000 , 00 

195.000,00 

25 . 000, 00 

Artit? 22 - ~ste decre to entrará em vigor na data de sua publi 

caçao , revogadas as disposiç;es em contrário • 

..?refei tura ela lJ;st~nda de S~o José dos Ca,.l_,os , 24 de maio de -

1.968. 

- Prefci to J.1u::1icipal-

~. egistrado e publicado no Departamento ele Administraçao da Pre

feitura da Lstância de S~o José dos Campos, aos vi~te e quatro dias do mês de 

maio do ano de um mil novecentos e sessenta e oito . 


